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De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 Art. 8º Cada advogado deverá recolher os tributos relativos ao recebimento das verbas 
oriundas desta lei. 
 
 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2021. 

 

MAXIMINO PIETROBON 
Prefeito 

 

LEI Nº 4.722/2021 
 

ALTERA O § 1º DO ART. 4º DA LEI Nº 3.574/2015 QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes 
na Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º Fica alterado o § 1º do art. 4º que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 Art. 4º.... 
 
 § 1º.  A Procuradoria Geral do Município tem por chefe o Procurador Geral do 
Município, a ser nomeado pelo Prefeito, que terá status de Secretário Municipal, sendo considerado Agente 
Político e exercerá sua função em regime de dedicação exclusiva. 
  
 
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2021. 

 

MAXIMINO PIETROBON 
Prefeito 

 

LEI Nº 4.721/2021 


